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Capacidade de otimização de recursos e de coordenação eficiente de processos;
Responsabilidade e complomisso com o serviço;
Tolerância à pressão e conttariedades.

19 de dezembro de2025

23 de
aos

e)

0
c)

6. Remuneração: - a reltluneração mensal
dezembro, acrescido das despesas de
trabalhadores da Adrninistração Pública.

para o cargo anunciado é a constante do Decretolei n." 383-
representação correspondentes ao cargo e demais regalias

7 ou
de

pelo coreio com
do presente aviso

' 18,9004-519n
e serem inshuídos com os

a) Curriculwn Vitae detalhad,o, acompanhado cle documentação comptovativa de as situações e elementos nele
mencionados;

b) Fotocópia do Certificado de Habilitações Literár'ias;
c) Declaração passada pelos serviços a que os candidatos se achem

em uso uos sewiços, da qual conste a existência do vínculo à
serviço efetivo nessa categoria, na carreira e r.ra função pirblica.

lca, a categona qrle detémeoternpode

8. Métodos de Seleção: Os rnétodos de seleção a utilizar a Avaliação Curricular e a Entrevista Pública. Os
e da entrevista pública, bem como o sistema de
constam de ata do júri do procedimento concursal,

9. Cornposição do Júri

Presidente:
Nuno Alexandre Gonçalves Fen'eita M Diretor Regional dos Arquivos, das Bìbliotecas e do Livro da Secretaria
Regional de Turismo, Anrbiente e

Vogais efetivos:
- Zélia Fernandes Dantas, de Serviços de Aquisições e Gestão de Depósitos da Direção Regional dos

Ambiente e Cultura, que substitui oArquivos, das do Livro da Secretaria Regional de Turismo,
nas ausências e impedimentos;

dos Santos, Diretor de Serviços do Cenh'o de Eshrdos de História do Atlâutico - Alberto
dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro da Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e

Culhl'a.

Vogais
Regional dos

Arquivos, das

autenticada com selo branco ou catimbo

-N

li

Regional de Tutisrno, Arnbiente e Cultura, I 8 cle dezembrc de 2025

Aviso n." 44712025

Surnário:
Abertura de procedimento concursal comum para a ocupação, mediante a constituição de vínculo de emprego público, na rnodalidade de
contrato de trabalho em funções pirblicas por tempo indeterminado, de dois postos de trabalho previstos, e não ocupados, na
can'eira/categoria de Assistente Opetacional no sistema centralizaclo de gestão de tecursos humanos da Secretaria Regional de Turismo,
Ambiente e Cultura, para afetação ao Mapa de Pessoal da Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro.

Texto:
Nos termos do disposto no artigo 33." cla Lei Geral clo Ttabalho em Fnnções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei

n." 3512014, de 20 de junho, com as sucessivas alterações, adaptada à adrninistração legional autónoma da Madeira pelo
Decreto Legislativo Regional n.'11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atual, conjugado com o artigo 10.'da Portaria
n." 40712023, de 16 de junho, adiante desigrracla de Portaria, e cor.Ì.Ì o artigo 54.' do Decreto Legislativo Regional
n." 2120251M, de 2 de julho, retificado pela Declaração de Retificação n." 112025/M/i , de 9 de julho, tolïa-se pirblico que, na
seqtrência do despacho de Sua Excelência o Secretário Regional das Finanças, de l 1 de seterÌ'ìbro de 2025, que aprova o
Mapa Regional Consolidado de Recrutamentos para os serviços e olganisrnos da admirristração pública regior.ral do ano de
2025, e do despacho de autorização de 24 de novembro de 2025, de Sua Excelência o Secretário Regional de Turismo,
Anrbiente e Cultura, se encontra aberto, pelo prazo de dez dias irteis a contar do dia útil seguinte da publicação do presente
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aviso na II Série do Jornal Oíìcial c1a Região Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal coÍÌìum para
constituição de relação juríclica cle emprego pirblico, na moclalidade de contrato cle trabalho em funções pirblicas por tempo
indeterminado, lìos tellÌìos seguirrtes :

L Entidade Pírblica Empregadora: Secretaria Rcgional de Turisrno, Ambìente e Cultura (SRTAC).

2. Local de trabalho: Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro (DRABL).

3. Posto de trabalho: O presente procedinento destina-se ao preeuchiureuto de 2 postos de trabalho da caneira de
Assistente Operacional, previstos e não ocnpados no Mapa de Pessoal da Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do
Livro, no ârnbito das cornpetências explanaclas no artigo 6.o e 8.o da Portaria n3 36912020, de 16 de julho, a qual se mantém
em vigor até sel aprovada a nova estl'utul'a nuclear, sujeita às suas alterações.

4. Caracterização geral dos postos cle trabalho:
a) Carreira: AssistenteOpelacional;
b) Atribuição, con.rpetência ou atividade: A atividade a exel'cer é correspondente à categoria de Assistente Opelacional,

cont funções de natuteza executiva, de aplicação cle rnétodos e pÍocessos, com base em diretivas bem defirriclas e instn"rções
gerais, de grau I de cornplexidade, nas áreas de atr.ração col11lu1s e instrutnetrtais, e rros vários dornínios de atuação dos órgãos

do no n.n 2 do artigo 88." da Lei Geral do Tlabalho em Funções Públicas,
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.' 1 1/20 1 8/M, de 3 de agosto, na

de tarefas no ârnbito do tratamento técnico docurnental e nas atividades
norneadameute ao

ao

7

e

O nivel habilitacional exigido é a escolaridade obrigatória (por
de substituição de nivel habi

tratar-se do exercício de funções com oc
grau 1 cle complexidade), não existindo possibilidacle litacional por formação ou experiência
profissional;

d) Posição remunelatór'ia: A negociar, nos tenììos clo artigo 38." da LTFP, com obserwância das tegt'as prevìstas no
artigo 54." do Decreto Legislativo Regional n." 2/2025ÌM, de 2 de julho, retificado pela Declaração de Retificação
n! 1l2025lMll, de 9 de julho, tendo por base, a 1.u posição lemuneratória e o nível remuneratório 5 da careira de Assistente
Operacional, da tabela remnneratórìa úrrica, aprovada pela Portaria n.'1553-C12008, de 31 de dezembro, atualizada nos
termos do Anexo IV ao Decreto-Lei n." 84-F/2022, de l0 de dezembro, do Decreto-Lei n.o 26-812023, de 18 de ablil, do
Decreto-Lei n." 10812023, de 10 de novembro e do Decreto-Lei n." 1312024, de l0 de janeiro.

5. Legislação aplicável: Artigo 54." do Decreto Legislativo Regional n.'2120251M, de 2 de julho, retificado pela
Declaração de Retificação n." ll2025lMl1, de 9 de julho, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), corÌì as

sucessìvas alterações, adaptada à adrninistração regional autónorna da Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n.'11/2018/M, de 3 de agosto, na sua redação atnal; Portaria n.'40712023, de 16 de juuho e Código do Plocedirnento
Aclministlativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 412015, de 7 de janeiro, na sua atual redação, Decreto Regulamentar
Regional f 9120251M, de I cle agosto, da Presidência do Govemo Regional da Madeira e Portaria n.'36912020, de 16 de
julho, a qual se mantém ern vigor até ser aptovada a nova estrutura nuclear, sujeita às suas alterações.

6. Recluisitos de Adrnissão: Podem set candidatos ao presente proceditlento concursal, os cidadãos com vínculo de
elnprego público por tefiÌpo indeterminado, com vínculo cle ernprego pirblìco a termo ou sern vínculo de emprego público, que
reúnanr os requìsitos gerais, especiais e pteferenciais abaixo identificados.

6.1 . Requisitos getais, referidos Iro artigo n.' l7 da LTFP:
a) Naciorraliclade porhrguesa, qualìdo não disperrsacla pela Constituição, por convenção internacional ou por lei

especial;
b) l8 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de ftinções pirblicas ou não interdição para o exercício daquelas a que se propõe

desempenhar;
d) Robustez fisica e per'fiI psíquico indispensáveis ao cxercício das funções;
e) Crunplinento clas leis da vacinação obrigatória.

6.2. Requisitos Especiais:
O referido na alínea c) clo ponto 4, não existindo a possibilidade de substituição do nível habìlitacional por fotmação ou

expeliência profi ssìonal.

6.3. Requisitos Preferenciais:
Os cancliclatos devem possuir domínìo básico da língua inglesa e corrhecirrrentos básicos de informática (Intemet/Office)

na ótica c1o utilizaclor.

6.4. O candidato deve leunil os requisitos referidos nos pontos 6.1 . e 6.2. até à data limite para apresentação de
canclidatulas.
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https .rnadeira.gov.ptl, e ainda através do site da SRTAC em
uipa/Publicacoes ou a fomecer. pelo

https ://www.madeira. gov.ptlsrtac/
Gabinete de Recursos Humãnos, da

6.5. Não são admitidos candidatos que, cumttlativamente, se encontrenl integrados na carreira, sejam titllares da categoria
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho'no rnapa de pessoa1'da nlr.çào n.gi";;;ïá;;
Arquivos, das Bibliotecas e do.Livro, idênticos.ao posto de tlabalho para cLrja ocupação se publicitu o presentè proceïimento.

Em confolmidade com o disposto no n." 4 do artigo 11.'. o altigo 15,"ão Oeôreio Legìslativo Regional 
".,i 

t ttZõtSn,1,t,
3 de agosto,.na sua redaçâo atual,_a- aberturg {este proledimento coúursal foi precedicla dË pgblicaçãõde oferta de rnobilidàdé
na Bolsa de Emprego Público da Madeira (BEP-RÀM).

.-1. .Formalizaçã.o de candidaturas: As candidaturas s.ão forrnaiizaclas, obrigatoriamente, através do preenchirnento do"Fonnulário de candidatura" ao procedìtnento concrusal, a imprirnil a partir do síio oÍìcial Aa bgp-RaV - bolsa d; Ér"pr.É;
Púrblico da Região Antónorna da Madeira em

Avenida An'iaga, n.o 18,
e as 17H00 dos dias úteis.

l9 de dezembro de2025

1.o Andar, 9004-519, Funchal, nosSecretaria de Turismo, Ambiente e Cul rura, sita à
peliodos compreendidos entre as 9H30 e as 12H00 c as 14H30

7.1 . O fornulário, devidar-nerrte datado e assinado pelo candidato, e respetivos documentos anexos, sào elìh.egues por.unì
dos seguintes meios:

a) .Pessoalmente, no Serviço- de Fxpediente, sito à Avenida Arriaga, n." 18,3.o Andar,9004-519, Funchal, rnediante
recibo, das th30 às 12h00 e das 14h30 às I 7h00;

b) Remetido por correio, registado e com aviso de receção, dentro do prazo de abertura do procedirnento concnrsal.

7.2. Não set'ão aceites candidaturas enviadas pot' correio eletrónico, por lazões que se prel6em com a 
'ecessidade 

de
pleparar un sisterna para a sua subrnissão por meios eletrónicos, sistema esie atnalmenie inexistente.

8, Documentos a jr"rntar à candidatura: O Íbrmrilário de candidatula ao procedirnento concursal deve ser datado,
assinadoe acompanhado-obrigatoriamente dos seguintes clocumentos, sotrp"na de éxchrsão:

. a) Fotocópia, glmples e legível, do certilìcado comprovativo das hìbilitaçòes literárias e/ou ontro documento idóneo
legalmente reconhecido para o efeito;
. b) . Curriculunt Vitae, d,etalhado, datado e assinado, acompanhaclo dos clocurnentos comprovativos dos factos nele
invocados, nomeadatnente certificados comprovativos cle forniação profissional e clos docrinrentos comprovativos da
experiência profi ssional;

. c) Documentos comprovativos de qne reútnelrr os lequisitos gelais de aclmissão collstantes das alíneas a), b), c), d) e e)
do porrto 6. l. do plesente aviso;

d) No caso de o candidato set' tt1Ìì n'abalhador com^ vínculo cle emprego pírblico, é ainda obr.igatória a apresentação de
declaração emitida pelo órgão ou serviço onde exerce funções ou peltèncã. àevidamente atualizaã,a à clata àe aber.tirra do
presente procedilnento concnt'sal, otrde conste, de forrna inequívoia, a nalw'eza, e a modalidade do vínculo, Jutu ãu r,rã
:ollslittÌição' cargo-. ou car-reira/categoria de que seja titu.lar, é_atividade/funções que executa, devendo ainda'a-ã".fããõá"
menctonar o poslclonamento remuneratório.etn que o trabalhador se encontra posicionado na carreiralcategoria de origem,
bem conro a avaliação de deseurpenho respeitante aos dois írltirnos ciclos avaliativos, corn r.eÍèrê1cia aos valo"res quantiiat'ivãs
e qualitativos, ou, sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação em um on mais per.íodos.

8.1. Pode ser dispensada. a.apresentação dos documentos ref-erjclos no ponto 6.1., desde qge o canclidato declare sob
cornprornisso de honra, no próprio leqnerimento, que reúne os reÍèridos r.equisìtos.

^ 8'2..4_apl'esentação dos documentos exìgidos no ponto 6.1. é dispensacla quanclo o candidato seja trabalhador da
Secretaria Regional de Turismo, Arnbiente e Cultura.

8.3. Nos tetmos do p9c19to.-!ei n."2912001 , de 3 de fevereiro, adaptado à Região Antónoma cla Madeira pelo Decreto
Legislativo^Regional n.',2512001|M, de 24. de ago,sto,.e para efeitoi deãúnissão uã pto..aìm.nà'concgrsaÌ, os candidatos
com deficiência devem declarar, no requerimentõ de,adnrìssã-o, sob complomisso de hônra, o respetivo g.u,tàé.;p;;iüá;;
o tipo de,deficiência e os meios de cornunicação/explessão a utilizár no processo de'seleçào, nos" tern.,os d;'ãip6*;
mencionado.

9. Métodos de seleção:

9.1. Os métodos de seleção a aplicar em regra são os seguintes:
a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Entrevista ProÍ-rssional de Seleção (EpS).

9.2. Os métodos de seleção a aplical aos candidatos que estejam a cumprir ou a execrÌtar a atr.ibuição, competência ou
atividade caracÍerizad'oras do posto de trabalho para cuja oõupação o proceclimento foi publicitado ó não usem a faculclade de
opção.pela-aplicação_ dos métodos referidos ìro_ponto _9.i.-conferida .pelo n.o 3 do artigo 36.. da LTFP, 

"d;tia;;-;admìnistração regjonal autónoma da Madeira pelo Dècreto Legislativo Regônal n." 1 1/20 I 8,11,41 cle 3 de agosro, 
"â 

,,irï.áãõaã
atÌÌal, são os seguintes:

a) Avaliação Culricular (AC);
b) Entrevista Profissional de Seleção (EpS).
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9.3. A Prova de Conhecirr.rentos visa avaliar os conhecinrer, tos acadénricos e, ou, profissionais e a capacidade para aplicar
os tÌìestÌros a situações concl'etas no exercício de deterrrinada função, incluindo o adequado conhecimento da língua
port!Ìguesa. A Prova de Conhecir.r.rentos ser'á de natureza teórica, de conteúdo geral, de realizaçã,o individual, et.tt suporte papel
e sob a fonna escrita, sem possibilidade de consulta de legislação, rrão sendo permitida a utilização de qualquer equiparrrento
infolmático. Tern a duração rnáxima de 1 hola e 30 minutos e incide sobre a legislação e temáticas seguintes:

- Constituição da Repirblica Portuguesa vigente;
- Código do Trabalho;
- Lei Geral do Trabalho em Funções Pirblicas;
- Sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho;
- Orgânica da Secretaria Regional de Turìsrno, Ambiente e Cultura;
- Orgânica da Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro;
- Estrutura nuclear da então Direção Regional clo Arquivo e Biblioteca da Madeira.

A legislação sobre a qual incidir'á a prova cle conhecìmentos é a indicada seguidamente:
a) Constituição da República Portuguesa vigente;
b) Código do Trabalho - Lei n.o'712009, de 12 de fevereiro, retìficado pelas Declarações de Retificação
n.'s 2l12009, de 18 de março,38/2012, de23 de julho e2812017,de02 de outubro e alterado pelas Leis n."s 105/2009, de

l4 de setembro, 53120\ l, de 14 de outublo, 2312012, de 25 de junho ,41 12012,
de29 de agosto, 6912013, de 30 de agosto,2'712014, de 08 de naio,55l20l4,de25 de agosto,2812015, de 14 de abril,

12012015, de 01 de setelÌrbro, 812016, de 0l de abril,2812016, de 23 de agosto,73l20l1, de l6 de agosto e 1412018, de 19 de
março; 9012019, de 4 de setembro, 9312019, de 4 de seternbro, 1812021, de 8 de atcrrl,83l202l, de 6 de dezembro, 112022, de
3 de janeiro, 1312023, de 03 de ablil, Declalação de Retificação n.o 1312023,de29 de maio e Lei n." 3212025,de27 de março;

c) Lei Gerai do Trabalho ern Frinções Públicas, aprovada pela Lei n.'3512014, de 20 de junho, retificada pela
Declaração de RetiÍìcação n." 31-A12014, de l9 de agosto, 82-812014, de 31 de dezembro, 8412015, de 7 de agosto, 1812016,
de20de junho,4212016,de28declezembro,2512011 ,de30demaio,70l20ll,de14deagosto, 1312011 ,del6deagosto,
4912018, de 14 de agosto, 1112018, de 31 de dezembro e pelo Decreto-Lei n.o 612019, de 14 de janeiro e pelas Leis
n.'s1912019, de 2 de setembro, 8212019, de 2 de setembro e212020, de 31 de março; Decreto-Lei n.'5112022, de 26 de julho,
Decreto-Lei n."84-F12022, de 16 de clezembro e Decreto-Lei n.'5312023, de 5 de julho; Decreto-lei n.o 1212024, de l0 de
janeilo; Decreto-Lei n.'1312024, de 10 de janeiro; Decreto Legìslativo Regional n." i112018/M, de 3 de agosto, 1la sÌla
tedação atual;

d) Sistema integraclo de gestão e avaliação c1o clesenrpenho rra administração regional autónoma da Madeira, aprovado
pelo Decreto Legislativo Regional n."27120091M, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.'12120151M, de 21 de
clezembro e pelo Decreto Legislativo Regional n.' 23120241M, de 30 c1e dezembro;

e) Orgânica da Secretaria Regional de Tru'ismo, Anrbiente e Cultura, aptovada pelo Decreto Regulameutar Regional
n." 9120251}lI, de I de agosto;

0 Orgânica da Direção Regior.ral dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro, aprovada pelo Decreto Regulamentar
Regional n." 14120251M, de 26 de setembro;

S) Estrulura nuclear da então Direção Regional do Arquivo e Biblioteca da Madeira, aprovada pela Portaria
t:r." 36912020, de 16 de julho, a qual se mantém ern vigor até ser aprovada a nova estlutura nuclear, sujeita às suas alterações.

Devem ser consideradas todas as atualizações e alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no
presente aviso até à data da realização da prova cle conhecirnentos.

9.4. Avaliação Curlicular (AC): A Avaliação Cunicular visa analisar a qualiÍÌcação dos candidatos, designadamente a

habilitação académica ou ptofissional, percurso profissional, televância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo
cle funções exercidas e avalìação cle deserlpenho obtida, sendo considerados e pondelados os elementos de maior relevância
pal'a o posto de trabalho a ocupar, fixados pelo júri, sendo obrigatoriamente considetados, os seguintes:

a) A habilìtação acadérr.rica;
b) A experiência profìssional com incidência soble a execução de atividades inereutes ao posto de trabalho e o grau de

complexidade das mesmas;
c) A fonnação profissional, considerando-se as áreas de fotmação e aperfeiçoanrento profissional relaciotraclas com as

exigências e as cotnpetências necessárias ao exercício da função;
d) A avaliação do desernpenho, caso aplicável, relativa aos dois irltin-ros ciclos avaliativos, elÌ1 que o candidato cumpriu

ou executou atribuição, cornpetênoia ou atividade idênticas às do posto de tlabalho a ocupal'.
Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, formações profissionais, experiência e avaliação do

desempenho que se encontrem devidarnente concluídos e comptovados por fotocópia.

9.5. Entrevista Profìssional de Seleção (EPS): Visa avaliar, de folma objetiva e sistemátìca, a experiência profissional, a

aquisição de conhecimentos, competências e aspetos conrporiamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre os
entrevistadores e o entrevistado, nomeadarnente os relacionados conr sentido crítìco, nrotivação, expressão e fluências verbais
e qualiclade da experiência profissional. E,ste rnétodo é avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado, Bon.r, Suficiente,
Reduzido e Insuficiente, aos quais con'esponclem, l'espetivamente, as classiÍìcações de 20,16,12 e 8 e 4 valores.

9.6. Cada unr dos métodos cle seleção, bem conro cada uma das fases que compol'tem, é eliminatório pela otdem
enunciada na lei nos termos do artigo 8.o da Portaria n." 407 12023, de 16 de junho. A falta de comparência dos candìdatos a
qualquer um dos métoclos de seleção cleterrninará a desistência do procedimento bem como serão excluídos no procedimento
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores rrnnr dos rnétodos de seleção, não lhes sendo aplicado o
nrétodo de seleção seguinte, considerando-se, por conseguinte, excluídos da ordenação final.

9
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l9 de dezembto de 2025

9.7. Nos termos do n." 4 do artigo 2.0.' da.referjda Poltaria, os candidatos excluídos, ser'ão notificados para a realização da
audiência dos interessados, uos tennõs do Código do Procedimento Adrnilistr.ativo.

9.8. Os candidatos admitidos serão convocados, através de.notificação clo dia, hora e local de realização dos rnétodos de
seleção,.nos te.rmos previstos do artigo_ 9." da lefelida Poltaria. A pu'blicação dos resultadór obtidor 

"ïr .uaã Àét"ãã ãã
seleção intercalar'é efetuada através dè lista unitária, oldenada alfabeticamerite, afixada no ptu.utã ao GabinetÀ dtÃ.;;;;
Humano.s {a S.nTa..Ç, sito.à Avenida.Arriag4 n.o 18,3.o andar, 9004-5 19, Funóhal e aispori6iiiiúa 1a pági'a 

"i"tro"l.u-ããSecretaria Regional do Turisrno, Arnbiente ãCultura,
https://www.madeira.gov.ptlsfiac/GovelnoRegionaÌ/ OGoverno/Secletarias/Structur.e/E,quipa,/publicacoes).

1.0. Ordenação lllal (OF): A ordelação final dos candidatos que conrpletem o procedimento resultará da média ar.itnrética
ponderada das classificações qrr.anlitativas dos métodos de seleçào aplicáveis 

"m 
.u',lu çà5'o; q;;.;;ã expressa 

'a escala de 0 à
20 valores e ser'á eÍètuada através da seguinte fórmula, consoanÍe a origern e/ou opção Oo cánliiãito,

4-. Na aplicação dos métodos de seleção pr.evistos no porrto 9.1 .;
oF : PC (70%) + EPS (30%)
b) Na aplicação dos metodos de seleção previstos no ponto 9.2.;
oF = AC (70%) + EPS (30%)

, 10'1. Em^caso-de igualdadede-valoração entre os candidatos, os clitérios de pleferência a adotar.serão os previstos no n.u 2
do artigo 23.o da Portariarr.'40112023, de 16 de junho.

1 I . Nos termos do disposto 
-no 

artigo 6.' da Portaria n." 407 12023, cle I 6 de junho, no caso de serent admitidos candiclatos
em número igual ou. superiol a 100, a utilização será faseada, nos seguit'ttes termos:

3) Aplicação à.totalidade dos candidatos, do primeiro métodoãe seleção obrigatório (Prova de Conhecìlrentos);b,) ApÌicação do segundo método e dos métoclos seguintes apen?s u puite dos'õanoiaãlos aprovados ní métodoimediatamente antetior,_ á convocat'.por-conjuntos sucessil,os ile óan<lidato5, pôr óioè--àËiiãr."irt" oè crassiiiõáçãã,
tespeitando a prioridade Jegal da sua situação júr'ídico-funcional, até à satisfação áaó necessidades;

c),, Dispensa de aplicaçào do segundo método ou dos rnétoclos seguintes aos l'estarÌtes candidatos, qle se consideram
excluídos.

\2. Nos temos do n.o 5 do artigo 10.'da PortarianJ 40112023, de l6 de junho, a ata do júri, que concretiza a Íbrma de
avalìação dos candidatos é publicitada na página eletrónica da Secletalia Regioial de'Tur.isnro,'Ánr'UiLnt" e Cultuú, rrtn ;;*;
data da publicitação do aviso de aberflrra do procedimeuto coucur.sal.

1 3. Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer oandidato eÌÌr oaso de dúvidas sobre a situação que descreveram, a
apresentaçào de documento comprovativo das suás declarações.

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.

.15' Publicitação da lista unitárìa de ordenação final dos candidatos: A lista unitár'ia cle ordenação iìnal dos cancliclatos,
apos homologação, ser'á.afixada no.placald do.Gâbinete de Recursos Hnmanos cla secLetária ti"giò"ár .rrtrtr"r", ÃÀìlãìt.je Cultula, e disponibilizldg,qa página eletrónica^da Secretaria.Regional de Turismó, Àmül?nt"-. Culnrra, sóndo ainãá
publicado um aviso no JORAM cóm inforrnação referente à sua publiúação.

16. Constituição do Júri:

Presidente:

--. : . Uip" Donato Vasconcelos dos Santos, Diretor de Serviços do Centro de Estudos cle História do Atlântico - AlbertoVieira da Direção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro, da Secretarià útiõaã. Í;;ì;-o, Ambienre e Culiuia.

Vogais efetivos:
- Helena Tetesa Pereira Granito Camacho, Diretora de Serviços cle Gestão e Tratanrento cle Bibliotecas da Dir.ecàoRegional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro, da Secretaria Regional de Tiuìsrno, À;bl;1t..'óJi;;;;;;;"r;t.td;ï;

presidente nas suas faltas e ìmpedimentos;
- Márcia Rubina Rodrigues Vieira, Técnica Supet'ior integracla no Sistema Centralizado de Gestão de Recursos

Humanos da Secretaria Regional. de-Turisnro, Am.biente e Cultura,'afeta no Gabineie aè Ápó. íCestão e plareame,to daDireção Regional dos Alquivos, das Bibliotecas e do Livro.

Vogais suplentes;
Odete Mendonça Henliques Souto, Assistente Técnica, integlrda no Sistema Centralizaclo cle Gestão de RecursosHumanos da Secretaria RegionaL de Turismo, Anrbierrte_ e. Cr-rltula, ãfeto à Direção a" í.."iç*--ão Centro cle Estudos deHistória do Atlântico - Alberto Vieira da Direção Regional dos ArqLrívos, das Bibliótecai .ã; li;:-'
Rui Castro I o[es .Silva, Técnico Superior ìntegrado uo Sistema Centlalizadò a" õÃiao à. Recru5os Hu'ranos daSecretatta Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, a1èto à Direção de Serviços cle Gestão e Trlaúmeuto de Bibliotecas àaDireção Regional dos Arquivos, das Bibliotecas e do Livro.

17. Período experimental:

i 7. 1 ' O regirne aplicável ao período experimental obeclecerá ao estabelecido no artigo 45.. e seguintes da LTFp.



l1 .2. OjÍu'i responsável pelo acompanharrento e avaliação do período experirnental terá a mesma composição do jút'i do
procedimento concursal, clevendo o mesnlo arralisat e pl'opor pata aplovaçào as regïas a obselar na respetiva avaliação.

,l8. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.'cla Constituição da República Portuguesa, a Administraçao Pública,
enquanto entidade empregaclora, promove ativamente urna política de igualdade de oportunidades entre hornens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escruptrlosanente no sentido de evitar toda e qualquer forma
de discriminação.

19. Para os efeitos do disposto no n.o 3 e 4 do artigo 26." da Portalia n." 40712023, de 16 de junho, declara-se não estarem
constihrídas reselvas cle recrrrtamento intelnas, pelo que o presente pl'ocesso assunle a forma de procedimento concursal
comum, constituindo-se reselaa rro organismo para todos os candidatos aprovados e não contratados, válida pelo período de
18 meses.

Secretaria Regional de Turismo, Ambiente e Cultura, I 8 de dezembro de 2025.

A CHEFE Do GReINEre, Raquel de Vasconcelos Drununond Borges França

Aviso n." 44812025

19 de dezembto de2025

19 da Tabela Remuneratória,
-Lei n.o 110-A12023, de 28
n.' 6112025, de 2 de abril, início a 19 de

lllt
Número 230

bro de 2025

l1

a can'elra

abril, alterado pelo Decreto-
e pelo Decreto Legislativo

Sumário:
Celebração de contrato de ttabalho em funções pírblicas por tempo indeterminado, conr Carolina Sofia Gama Faria
especial de Técnico Sqrerior em Orçamento e Finanças da Direção Regional do Orçamento e Tesouro.

Texto:
Em curnprimento do disposto na alínea b) do n." 1 do artigo 4.'da Lei n."3512014, de 20 de que aprovou a Lei

Geral do Trabalho em Frürções Pírblicas, tolxa-se pirblico que foi celebrado contrato de
tempo indetermiuado, corn Calolina Sofia Garna Faria, para a carreira especial de Técnico

funções pirblicas por
em Orçamento e Finanças

da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, com a l'elÌtulleração corÍespondente
Rer.nuneratória, conforme consta do Anexo I do Decreto-Lei n." 58/201 5, de 21 de abri

posição, nível 19 da Tabela
pelo Decleto-Lei n.' I l0-

-A.12023, de 28 de uovernbro, pelo Dect'eto-Lei rt.' 1312024, cle I 0 de jarreiro e pelo Legislativo n." 6112025, de 2 de
abril, conr início a I 9 de dezembro de 2025

Sectetaria Regional de Finanças, 18 de dezembrc de2025

A Cnars DE GABINETE, Andreia Luísa Martins Gonçalves Jardin.r

Aviso n.o

Sumário:
Celebração de contl'ato de trabalho enr funções públicas indeterrninado, com Ansehno André Salgado Santos Rodrigues para a

calreira especial de Técrrico Supetior ern Orçamento e da Direção Regional do Orçarnento e Tesouro.

Texto:
Em curnprimento do disposto na do n.o 1 do artigo 4." da Lei n.' 3512014, de 20 de junho, que aprovou a Lei

Geral do Trabalho em Funções público que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por
especial de Técnico Superior em
coffespondente à 1." posição, nível

tempo indeterminado, com Anselmo Salgado Santos Rodrigues, para a careira
Orçanrento e Finanças da Direçào do Orçamento e Tesouro, corn a remuneração

a

consta do Anexo I do Decreto-Lei n.'58/2015, de 2l de
pelo

dezem
novembro, Decreto-Lei n." 1312024, de l0 de janeiro

Secretaria de Fir.ranças, 18 de dezernbro de 2025

A Cunpe. BtNETE. Arrdreia Luísa Maltins Gonçalves Jaldirn

Aviso n.u 45012025

Celebração de contrato de trabalho em ftinções públicas por tempo indetenninado, com José Arrtónio Teixeira Ribeìro para a carreira




